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EDcl no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 47.582 - MG 

(2015/0030772-0) 
 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

EMBARGANTE :  ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADOR :  MARCO ANTONIO GONCALVES TORRES E OUTRO(S) - 

MG023094N 

EMBARGADO :  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ADVOGADO :  FREDERICO SOARES DINIZ E OUTRO(S) - MG095574 

EMENTA 
 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-B, § 3º, CPC. RE 630.773/DF 

REMARCAÇÃO DE TESTE DE APTIDÃO FÍSICA EM CONCURSO 

PÚBLICO. 

1. Tendo em vista o disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

acolhe-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 

630.773/DF, no sentido de que inexiste direito constitucional à remarcação de 

provas em razão de circunstâncias pessoais dos candidatos. 

2. Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar 

provimento ao Recurso Ordinário, tendo em vista o juízo de retratação 

oportunizado pelo art. 543-B, § 3º, do CPC/1973. 

ACÓRDÃO 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: 

""A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, com efeitos 

modificativos, para negar provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do(a) 

Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell 

Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. 

Ministro Relator." 
 

 

Brasília, 18 de outubro de 2016(data do julgamento). 
 
 
 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 
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RELATÓRIO 
 

 

O  EXMO.  SR.  MINISTRO  HERMAN  BENJAMIN  (Relator): 
 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra acórdão assim ementado: 
 
 
 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. 

AGENTE PENITENCIÁRIO. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF). 

REMARCAÇÃO POR FORÇA MAIOR. GRAVIDEZ. POSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. PRECEDENTES DO 

STF E DO STJ. 

1. Conforme noticiado no Informativo de Jurisprudência 520 do STJ, é 

possível a remarcação do teste de aptidão física da candidata sem que importe 

na violação do princípio da isonomia, em face da peculiaridade do caso e 

tendo em vista a proteção constitucional da gestante e do nascituro. 

2. Recurso Ordinário provido. 

 
A parte embargante alega: 

 
 
 

Certo é que se o STJ tem acompanhado o entendimento do STF, 

o precedente acima não mais poderia ser invocado como razão para se 

reconhecer o direito da gestante à remarcação de teste de aptidão física. 

Isso porque, o STF, no julgamento do RE 630.733/DF, reviu seu 

posicionamento anterior para concluir que não ofende o princípio da isonomia 

a vedação da remarcação de teste de aptidão física prevista em edital. Eis a 

ementa do acórdão: 
 

 
 
 
 

Pleiteia o acolhimento do recurso com efeitos infringentes. 
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Após a interposição de Recurso Extraordinário, os autos foram 

devolvidos para fins do disposto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil de 

1973. 

É o relatório. 
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VOTO 
 

 

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 
 

autos foram recebidos neste gabinete em 13.9.2016. 
 

A atribuição de efeitos infringentes aos Embargos de Declaração é 

possível, em hipóteses excepcionais, para corrigir premissa equivocada no julgamento, 

bem como nos casos em que, sanada a omissão, a contradição ou a obscuridade, a 

alteração da decisão surja como consequência necessária. 

Presente essa situação excepcional, é de acolher os Aclaratórios com 

atribuição de efeitos infringentes como forma de manter a jurisprudência consolidada 

na Suprema Corte. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário 630.773/DF, Rel. 

sob o regime de repercussão geral, a Corte Suprema firmou o entendimento de que 

inexiste direito constitucional à remarcação de provas em razões de circunstâncias 

pessoais dos candidatos. 

 

 
Confira-se a ementa do julgado: 

 

 
Recurso extraordinário. 2. Remarcação de teste de aptidão física 

em concurso público em razão de problema temporário de saúde. 3. Vedação 

expressa em edital. Constitucionalidade. 4. Violação ao princípio da isonomia. 

Não ocorrência. Postulado do qual não decorre, de plano, a 

possibilidade de realização de segunda chamada em etapa de concurso público 

em virtude de situações pessoais do candidato. Cláusula editalícia que confere 

eficácia ao princípio da isonomia à luz dos postulados da impessoalidade e da 

supremacia do interesse público. 5. Inexistência de direito constitucional à 

remarcação de provas em razão de circunstâncias pessoais dos candidatos. 6. 

Segurança jurídica. Validade das provas de segunda chamada realizadas até a 

data da conclusão do julgamento. 7. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento." (RE 630.733/DF, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Gilmar Mendes, 

DJe-228 DIVULG 19/11/2013 PUBLIC 20/11/2013.) 
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Nesse sentido, cito recente julgado desta Corte: 
 

 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 

DESCONSTITUIR A DECISÃO  ATACADA. CONCURSO PÚBLICO. 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. NÃO COMPARECIMENTO DO 

CANDIDATO. CONTINGÊNCIAS PESSOAIS, DE SAÚDE OU FORÇA 

MAIOR. ELIMINAÇÃO DO CERTAME. REMARCAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO PREVISTA EM EDITAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO OCORRÊNCIA. 

CONSTITUCIONALIDADE DESSA RESTRIÇÃO RECONHECIDA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM REPERCUSSÃO GERAL. 

PRECEDENTES DO STJ. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO 

CARACTERIZADO. 

I - Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial 

pacíficos, o edital de concurso público é a lei de regência da relação jurídica 

estabelecida entre a Administração e o candidato. 

II - Na espécie, o instrumento convocatório contemplava a 

exclusão do candidato do certame "[...] nos casos de alteração psicológica e/ou 

fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, indisposições, caibras, 

contusões, luxações, fraturas, etc.) que impossibilitem a realização dos testes 

ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em 

consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado". 

III - O  Supremo  Tribunal  Federal,  no julgamento  do  RE  n. 

630.733-DF, após reconhecer a repercussão geral do tema, firmou a 

compreensão segundo a qual os candidatos em concurso público não têm 

direito à remarcação dos testes de aptidão física, em virtude de contingências 

pessoais, ainda que de caráter fisiológico ou decorrente de força maior, 

entendimento esse acompanhado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

IV - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos 

suficientes para desconstituir a decisão agravada. 

V - Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no RMS 46.386/BA, Rel. Ministra REGINA HELENA 

COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe 23/11/2015). 
 

 
 

Ante o exposto, utilizando-me do juízo de retratação, acolho os 

Embargos de Declaração com efeitos modificativos, para negar provimento ao 

Recurso Ordinário. 

É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

SEGUNDA TURMA 

 
EDcl   no 

Número Registro: 2015/0030772-0 PROCESSO ELETRÔNICO RMS 47.582 / MG 
 

 
Números Origem: 10000130290828000 10000130290828002 2908287020138130000 

 

PAUTA: 18/10/2016 JULGADO: 18/10/2016 

 
Relator 

Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN 
 

Presidente da Sessão 

Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES 
 

Subprocuradora-Geral da República 

Exma. Sra. Dra. MÔNICA NICIDA GARCIA 
 

Secretária 

Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI 
 

AUTUAÇÃO 
 

RECORRENTE :  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ADVOGADO :  FREDERICO SOARES DINIZ E OUTRO(S) - MG095574 

RECORRIDO :   ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADOR :   MARCO ANTONIO GONCALVES TORRES E OUTRO(S) - MG023094N 
 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Concurso 

Público / Edital - Exame de Saúde e/ou Aptidão Física 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

EMBARGANTE :   ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADOR :   MARCO ANTONIO GONCALVES TORRES E OUTRO(S) - MG023094N 

EMBARGADO :  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ADVOGADO :  FREDERICO SOARES DINIZ E OUTRO(S) - MG095574 
 

CERTIDÃO 
 

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 
 

"A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, com efeitos 

modificativos, para negar provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do(a) Sr(a). 

Ministro(a)-Relator(a)." 

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães 

(Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 


